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Ministério da Saúde

Secretaria de Vigilância em Saúde


Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis

Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais


  

OFÍCIO CIRCULAR Nº 50/2022/CGAHV/.DCCI/SVS/MS                                         

Brasília, 11 de novembro de 2022.
  

 Às Coordenações Estaduais e Municipais (capitais) dos Programas de HIV/Aids

  

Assunto: Recomendações no contexto de regularização dos estoques da apresentação de lamivudina
150mg comprimido.

 

  

Senhores (as) Coordenadores,

  

1. Este departamento revoga a recomendação contida na NOTA INFORMATIVA Nº 17/2022-
CGAHV/.DCCI/SVS/MS (0029602047) que orientava sobre a necessidade de avaliação de indicações de
uso de dupla terapia por parte das câmaras técnicas estaduais de HIV. E passa a recomendar que a
liberação da terapia dupla passa a ser feita diretamente no formulário de solicitação de medicamentos, a
partir de atualização e inclusão do campo 22 (Contraindicação a manutenção do tenofovir), sendo
indicado nos casos de alteração da função renal ou alteração da função óssea.

2. Estamos a disposição para informações adicionais através do endereço:
tratamento@aids.gov.br

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Garcia Ferreira, Coordenador(a)-Geral de
Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais, em 11/11/2022, às 16:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gerson Fernando Mendes Pereira, Diretor(a) do
Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis, em
16/11/2022, às 22:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0030285486 e o código CRC D10A351F.

Referência: Processo nº 25000.139355/2022-32 SEI nº 0030285486
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Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais - CGAHV


SRTVN 701 Bloco D  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70719040

Site - http://www.aids.gov.br/


  


